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ANÁLISE TÉCNICA PRELIMINAR
 

1. No dia 25 de março de 2023, ORWA ALWARD ZAIDAN KHALAF, RNM F050108F,
YASMEEN WAEL MAHDI, RNM F050116G e SAFA ORWA ALWARAD ZAIDAN, RNM
F050121N, todos residentes por prazo indeterminado, foram NOTIFICADOS pela DEAIN/SR/PF/RJ
sobre a instauração de processo administrativo de PERDA DE AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA, com
base nos artigos 137 e 138 do Decreto nº9.199/2017, por terem se ausentado do Brasil por período
superior a 2(dois) anos, conforme art.135, inciso III do citado decreto.

2. Nos termos do Art.3º, da Portaria n°8.166- DG/PF, de 21/03/2018, c/c Art.66, da Lei
nº9.784, de 29 de janeiro de 1999, a data limite para apresentação de defesa foi 04/04/2023.

3. A defesa foi apresentada em 30/06/2023, às 17:20, via correio eletrônico, por Israel Matos
de Souza Lima, OAB/MG 167.950, e-mail contato@israellima.com, defensor constituído pelas partes.

4. Deixo de avaliar o mérito da defesa em razão de sua IMTEMPESTIVIDADE.
5. ORWA ALWARD ZAIDAN KHALAF e YASMEEN WAEL MAHDI são os genitores da
cidadã brasileira SARA ORWA ALWARD ZAIDAN, CPF 166.720.166-27, nascida em 12/12/2017,
Certidão de nascimento 035410 01 55 2017 1 00236 034 0047705-48, Registro Civil das Pessoas Naturais,
Nova Lima-MG (Anexo I).

6. SAFA ORWA ALWARAD ZAIDAN é irmã da cidadã brasileira SARA ORWA
ALWARD ZAIDAN, CPF 166.720.166-27, nascida em 12/12/2017, Certidão de nascimento 035410 01
55 2017 1 00236 034 0047705-48, Registro Civil das Pessoas Naturais, Nova Lima-MG (Anexo I).

7. Assim, conforme orientação da Coordenação-Geral de Polícia de Migração, uma vez que os
notificados reúnem as mesmas condições para obtenção de nova Autorização de Residência, ou
seja, AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA COM BASE EM REUNIÃO FAMILIAR ( CÓDIGO -
285/286),  DETERMINO o arquivamento do procedimento.

 
Fernando Vieira da Fonseca de Albuquerque

Agente de Polícia Federal
Chefe do NPA/DPF/JFA/MG

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO VIEIRA DA FONSECA DE
ALBUQUERQUE, Agente de Polícia Federal , em 26/07/2023, às 10:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=30302833&crc=2247BABD.
Código verificador: 30302833 e Código CRC: 2247BABD.
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